
Sistema de Registros e Informações de 
Negocios com produtos de origem agrícola



A Bolsa Brasileira de Mercadorias

Associação Civil sem fins lucrativos

Sede em São Paulo e unidades
operacionais em Porto Alegre, Curitiba,
Uberlândia e Rio de Janeiro

Funcionamento é definido pelo Estatuto Social



A Bolsa Brasileira de Mercadorias

A Bolsa exerce as suas atividades operacionais por meio das corretoras de
mercadorias associadas, as quais estão subordinadas ao Estatuto Social,
aos Regulamentos e ao Código de Ética, que disciplina os princípios e padrões
gerais de conduta

As Corretoras de Mercadorias associadas à Bolsa são especializadas na
comercialização de algodão, arroz, café, feijão, milho, soja, sorgo, trigo e outros
produtos e estão estabelecidas nas principais regiões do Brasil onde a
comercialização de produtos agrícolas é mais pujante

Quadro Social constituído por 140 corretoras de mercadorias



Serviços da Bolsa

“A Bolsa do Agronegócio Brasileiro”



Serviços da Bolsa

LICITAÇÕES PÚBLICAS COMPRAS NA BOLSA

LEILÕES AGRÍCOLAS

LEILÕES JUDICIAIS E 
EXTRAJUDICIAIS

ARROZ NA BOLSA SINAG- REGISTROS CÂMARA ARBITRALLEILÕES CONAB

Agronegócio

Bens e Serviços

SINAP-ALGODÃO



Tópicos da apresentação

SINAG- REGISTROS CÂMARA ARBITRAL

Agronegócio

TIPOS DE CONTRATOS
OBJETIVOS

FUNCIONAMENTO



SINAP - Algodão



SINAP – Algodão

O SINAP - Sistema de Informações de Negócios com Algodão em Pluma
tem por com o objetivo criar condições para que todos os negócios com
algodão em pluma realizados no Brasil sejam informados em um banco de
dados seguro gerando informações confiáveis sobre a comercialização,
oferecendo aos agentes da cadeia produtiva do Algodão melhores
condições no planejamento e na comercialização.

O SINAP gera informações 
sobre o volume de algodão em 
pluma negociado nos 
mercados interno, exportação, 
importação e flex

Parceiros:  



Registros - SINAP - 2012 à 2018



SINAG - REGISTROS



SINAG - REGISTROS

Objetivo principal: proporcionar mais segurança operacional aos vendedores e 
compradores em operações a termo
- Negócios a prazo ou entrega futura sem adiantamento de recursos
- Cláusula Compromissória à Câmara Arbitral 

Os negócios formalizados por meio de contrato de 
compra e venda intermediados por Corretoras 
associadas são registrados na Bolsa

Sistema de Registros de Negócios com Produtos de Origem Agrícola - SINAG



Vantagens - SINAG - REGISTROS

Câmara Arbitral para dirimir eventuais pendencias

Mais segurança na liquidação de contrato à termo de compra e venda



Registros - SINAG 2011 a 2016



Câmara Arbitral



Câmara Arbitral

A Câmara Arbitral da Bolsa tem
por objetivo dirimir controvérsias
decorrentes de contratos de compra e
venda de produtos agrícolas registrados
e/ou negociados na Bolsa, valendo-se
dos mecanismos da Lei de Arbitragem
(9.307/1996) que tem como principais
vantagens a rapidez, a confidencialidade
e a qualidade técnica das decisões.

Tempo médio:  6 meses 
. 

O corpo de árbitros é constituído de
profissionais conhecedores do
agronegócio com reconhecida
competência e experiência no mercado
agropecuário

O funcionamento e a
amplitude de atuação da
Câmara Arbitral são
definidos pelo seu
Regulamento



Procedimentos X Contratos Registrados



www.bbmnet.com.br


